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PORTARIA nº. 004/2025 

Gabinete do Juiz de Direito da Vara Regional de Garantias da Comarca de Rio do Sul/SC 

O Juiz de Direito Cláudio Márcio Areco Júnior, titular da Vara Regional de Garantias da Comarca de Rio do Sul/SC, no uso de suas atribuições 

legais e, 

CONSIDERANDO a Portaria GP nº 1431, de 30 de julho de 2025 , que o designou para atuar na Vara Regional de Garantias de Joinville, no 

período de 11 a 31 de agosto de 2025; 

CONSIDERANDO que em ambas as varas são realizadas audiências de custódia, as quais possuem natureza urgente; 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar a pauta durante o referido período, padronizando os atos processuais com o intuito de agilizar 

a prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO, ainda, os princípios da eficiência e da economicidade; 

RESOLVE estabelecer as seguintes orientações, definições e padronizações em relação aos procedimentos para realização das audiências de 

custódia no referido período: 

1. Agendamento das Audiências de Custódia 

1.1. Ficam designadas, para o período de 11 a 29 de agosto de 2025, as 14h00 como horário da primeira audiência de custódia de cada dia, 

a serem realizadas em dias úteis, de forma presencial, na Vara Regional de Garantias da Comarca de Rio do Sul/SC. 

1.2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

1.3. Findo o período de substituição, considera-se revogada a presente Portaria. 

Publique-se. Comunique-se à Direção do Foro de todas as Comarcas abrangidas pela Vara Regional de Garantias da Comarca de Rio do Sul, 

à Ordem dos Advogados do Brasil-Subseção de Rio do Sul, ao Ministério Público, à Defensoria Pública, à Polícia Penal do Mé dio Vale do 

Itajaí, ao Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Prisional do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e à Corregedoria-Geral da 

Justiça do Estado de Santa Catarina 

Rio do Sul/SC, 05 de agosto de 2025. 

Cláudio Márcio Areco Júnior 
 Juiz de Direito 
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